
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX 

Outras disposições

Artigo 141.º - A

Teto máximo sobre o valor por litro de Gasóleo Agrícola

Durante o ano de 2023, o Governo estabelece um teto máximo sobre o valor por litro 

de Gasóleo Agrícola no valor de 1 euro.

Nota Justificativa:

O aumento generalizado do preço dos combustíveis mantém-se no momento actual, tal 

como aconteceu no momento da aprovação de orçamentos do Estado anteriores.

A par da tendência de mercado que já num cenário de relativa normalidade vinha 

representando um incremento insustentável no valor por litro dos combustíveis, acresce 
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que já este ano, pela presença da invasão Russa à Ucrânia, muito mais volátil ficou a 

flutuação do valor de aquisição da matéria em causa, circunstância que continua a 

preocupar todos os cidadãos mas em particular os agentes do sector primário pelos 

valores que atingem igualmente o gasóleo agrícola.

Não esqueçamos que entre 2020 e 2021, ainda o supra referido conflito armado não 

existia, já o gasóleo agrícola havia sofrido um agravamento de cerca de 44%, valor 

totalmente disruptivo no exercício da actividade a que está intrinsecamente afecto.

Não promovendo o Governo uma intervenção concreta e musculada para mitigar os 

efeitos deste constante agravamento no momento de aquisição, a muito breve trecho 

poderá Portugal ver-se confrontado com uma situação de total insustentabilidade do 

seu tecido industrial pecuário e agrícola.

Assim, pela conjuntura grave que se mantém a todos os níveis, nacional e 

internacionalmente, importa garantir o estabelecimento de um equilíbrio para o sector 

em causa, equilíbrio, esse, alcançável pela aprovação de um teto máximo sobre o valor 

por litro de Gasóleo Agrícola.

Palácio de São Bento, 7 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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